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OFÍCIO CIRCULAR Nº 209/CEAF - PB                                                              JOÃO PESSOA, 24 DE JULHO DE 2025. 
 
 

DA: CEAF-PB 
PARA: ÁRBITROS, CLUBES, LIGAS, TJDF, MP, IMPRENSA, TORCEDORES   
 
 

ASSUNTO:  ESCALA DAS EQUIPES DE ARBITRAGEM PARAIBANO SUB 20 - NONA RODADA - SEMIFINAIS - 2025 
 
CONSIDERANDO, as Leis Federais nº 9.615 de 24/03/98 artigo 88; nº 12.867 de 10/10/13; nº 14.597 de 14/06/2023; 
CONSIDERANDO, o Regulamento Geral das Competições da CBF de 2024; CONSIDERANDO, o Conselho Técnico do 
Paraibano Sub 20 realizado em 24/04/2025 publicado pelo DCO-FPF; CONSIDERANDO, o Regulamento Especifico da 
competição Sub 20 publicado em 29/05/2025 pelo DCO-FPF; CONSIDERANDO, a Tabela Detalhada publicada pelo DCO-FPF 
em 17/07/2025;  
 
 

Data: 27/07/2025 (DOMINGO) - Horário: 15:00 horas - Estádio: TOCA DO PAPÃO - SAPÉ  
Partida nº 51 - CONFIANÇA X BOTAFOGO  
Árbitro: JOSIMARQUES DOMINGOS LINS - CABEDELO – FPF 
(*) Árbitro Assistente nº 1: WLADEMIR CUNHA MENDES - CAMPINA GRANDE - FPF/CBF 
Árbitro Assistente nº 2: ADAILTON ANACLETO GOMES - GUARABIRA - FPF 
(*) Quarto Árbitro: WESLLEY GABRIEL SOUZA VELOZO - JOÃO PESSOA - FPF 
 

Data: 27/07/2025 (DOMINGO) - Horário: 16:00 horas - Estádio: AMIGÃO - CAMPINA GRANDE    
Partida nº 52 - CAMPINENSE X ESPORTE DE PATOS  
(*) Árbitro: BRUNO MONTEIRO CUNHA - JOÃO PESSOA - FPF/CBF 
Árbitro Assistente nº 1: RAFAEL GUEDES DE LIMA - JOÃO PESSOA - FPF/CBF 
Árbitro Assistente nº 2: MATEUS NASCIMENTO DA COSTA - JOÃO PESSOA - FPF 
Quarto Árbitro: JOSÉ DE ARIMATÉIA FREIRES DA SILVA - SAPÉ - FPF/CBF 

 
 
 

OBSERVAÇÕES: 1 - (*) Responsável pela retirada de documentação, material, e transporte da equipe; 2 - Ratifico que 
alteração de mudança do responsável do transporte deverá ter autorização pela CEAF-PB; 3 - A Equipe de Arbitragem 
deverá atuar com rádio comunicador e bandeira eletrônica; 4 - Confirmação de escala por e-mail da CEAF-PB 
ceaf.arbitragem.pb@gmail.com após publicação no site da FPF;  

Felicidades !!! 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
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